
                              
         

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Valença 
 

DECRETO Nº 82, DE 15 DE JUNHO DE 2021. 

 

 “Revoga permissão de uso, de imóvel pertencente ao 

Município.” 

 

 

             Luiz Fernando Furtado da Graça, Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

 

      Considerando os termos do processo administrativo nº. 3173/2021; 

   

      Considerando a natureza precária do ato de permissão de uso, o que portanto, pode 

ser revogado a qualquer momento pela Administração Pública; 

  

 

DECRETA 

 

 

               Art. 1º. Fica revogada, a pedido, a permissão de uso de imóvel pertencente ao 

Município de Valença, box de nº. 36, no Mercado Municipal, localizado à Rua Coronel Benjamin 

Guimarães nº. 195, na cidade de Valença, concedido, a título precário, a Sra. MARIA LETÍCIA 

FERREIRA SILVA, portadora da Carteira de Identidade nº. 08790826-5 IFP e CPF nº. 669.835.846-00. 

 

            Art. 2º. Ficam sem efeitos todos os atos e contratos de natureza civil decorrentes da 

permissão. 

 

           Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2021. 

 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

Prefeito  
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